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pRocEsso ADM r NrsrRATrvoNe00005. 202 40422 I 0001-06

pRocEsso r-rcrlróRro Ne 23.07.o1/2024

CoNTRATO Ne 23.07.01/2024-30

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO E GESTAO E A EMPRESA J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA.

O(A) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO, COM SCdC NO(A) PRACA SENADOR

FERNANDES TAVORA, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

07.443.708/0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) IVONETE SALDANHA

DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a).lULlO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF no CPF/MF Ns 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo na 00005.2 024042 2/0001-06 e em observância

às disposições da Lei ne 14.133, de 2021 e na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico na 23.O7.OL12024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1..1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTMC

especificaçóes técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE(l DEscRtÇÃo MAR(IA uNr'D QTD v. uNÍT v. T()TAI.

l7 Lrmpadoí base ácidâ ,T,IB unidade 1oo.o s,31 531,00

LrMpÁDoR BÂsE ÁCIDA, coMposÍçÀo úslcÂ: Áclm suLFôMCo, FLUoRÍDRrco E MURúTICo, ÂsPECro Flslco: LÍQUDo, co[t]
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INcoLoR, ÂpllcAçÀo: LIMpEzÂ DE pÍsos, cÂRÂcrERÍsrICÀs ADlctoNÀs: BIoDEGRADÁVEL FRÂsco 1 LT

Âgua sanitáíià a#|!*o Utro 240.0 4,2s 1.O2O.OO

ÁcuÂ sÂrflrÁRrÁ, coMposlÇÃo euÍMlc^: HrpocloRrro DF- sóDro, HDRóxrDo DE sóDro, cLoRETo, TEoR cloRo ÂTrvo:
vARr,A D[.2 Â 2,í]96, COR: INCOLOR, ÀPLICAç-ÀO: LAVAGEM E ALVUANTE DE ROUPAS, BÁNHEIRÂS, PlÂS,

Alcool etílico limpeza de ambientes tsEb? Utro 80.0 19,35 1.5il8,oo

ÁTcool EIíICo LIMPEZÂ DE AMBIEITTES, TIPo: miLICo HIDRATADo, Â?LIcAçÀo: LIMPEZA, CoNCENTRÂçÀG 92,8TNPM

Álcool Edlico Limpezã Dê Ambientes BE,fl Litro 05 L s0.0 a32 416,00

Árcool Ertlrco LtrríPEzÂ DE ÂI}{BIENTES, TIPO: GEL SÂNmZANTE, Â}LICÂÇÃO, ArÍrÍ-sE}arÀ DÂS MÂOS, CONCENIRAçÀO: 70Á
GAúo 5 L[Ros

ÂR
Dêsodorante / Aromatizânte De Ambiente AGRADAVE

L

Aroúóri,âdoí Bom Ar A.rGsol Ânbi€.te €db.l.8em coÍ! 36oÍDl-

Avental MAICOL

ÀVENTAL EM PVC TÂM, APROXIMÀDO O,8O X O.sMTS

ti4llPLÀSTl 
Unidade

unidade 21,36 4.272,00

35,00

413,20

46,34 1.853,60

28,52 285.20

200.0

40.0

10.0

12.0

22

23

Unidade 25.0 1,40

Balde COúPIÂST Unidade 40.0 11,83

BALDE, MÂTERIÂL: P!,ÁSTICO. C,{P CIDADÉ: r2 L, CÂRÂCIERiSTICÂS ÂDICIONAIST COM ÁIçA DE ÂR ME

26

LD(EIRA, MÂTERIÂL: PLÁSIICq CÂPÂCIDADE:7 L, TIPO: COM TAMPÂ E PEDÂL

Luva proteção i{OBRE P 40.0 4,2O 168,00

LLrvA pÂRÂ LIMpEzÁ, TAMANHo GRANDE, coNFECcIoNADA EM LÁTEX NÂIURAL. FoRR DA, PÀLMÂ DA MÃoÀNII-
DERRÂPANTE. AMBIDf, STRA, ÀMAREA

30.0 8,17 24 5,10

28

Unidàde

Luva Proteção NOBRE PaÍ 40.0 4,08 163,20

LuvA pÂRÁ LIMpEzÂ, TAMANHo rÉDIo, coNFEccJoNADA EM úTEx NÀTLRAL, FoRRÂDA, pÂLMÂ DA MÃoA]YrÍ-DERRTPÂNTE

AMBTDESTRA, Á]IíARETÂ

Luva pÍoteção NOBRE Pa|t0.0 4,13 165,20

LUVA PÂRA LIMPEZA, TAMÀMIO PEQUENO, CONTECCIONÀDA EJ'I LÁTEX NÂTURÂL, FORRÂDÂ. PALMA DA MÀOÀNfi.
DERRÂPANTI, ÁMBTDESTRÂ. ÂMÂR.ELÂ

Borriíêdor GUARANI

BoRRIFADoR PLASTICo PARÂ ÁGUA E ÂLCOOL SOOML

Mop úmido

Mop Birátório, balth com 12llnDs

l0 Mangueira jaídim DURAFLEX Unidàde

M..tu!iE tr nçàda aónca parJ jardin €B PvC d€ alla fl€:ibilidadr, r49arÊôle '.1", corÍ bi(o - 5&E-

Proçc Sor
c )o

t1 NOBRE Unidade 4,94 59.28

t-l

e-,



33

36

40

4t

42

43

45

46 Sàbao liquido

SABÂO LIQUIDO, SÁBAO LTQUTDO 2 L

SÍYLAV Unidade

t5,27 610,80

12,21 488.40

1 ,96 636,80

5,80 580,00

24,80 1.984.00

1.012,00

2,45 220,50
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Pá coletora lixo NoBRE Unidade

pÁ coLf,ToRA Lrxopr,ÁsrrcÀ coM cAEo- coNc'o pLAmFrcÂDo- 1MT

Pàno De Chao POPO Pacote

pANo DEcHAo EM Âr@DÀo cRU MEDINDo ÂpRoxlMÂDÁMENrE,{0 x 68 cM

Cesto lixo COMPI.ÁST Unidade 40.0

CÊSTO LD(O, MÂTERTAL: PLÂSTICO, CÂPÁCIDADE: IO L. CÂRACTERÍSTICAS ADÍCIONAI5: TELADO

40.0

34

35

Mililitro 250
ML

80.0

100.0

80.0

90.0

Pano limpeza NOBRE Rolo 300 M 50.0 20.90 1.045,00

PÂNO LIMPEZÂ, MÂTERIAL: Iü86 EM FIBRÁ DE VÍSCOSE, LÁTEX SINTÊNCO. COM?A,IMET'TO: 3M M. LÂRGUR,A: 33 CM,

cÁRACIERÍsncÂs ÂDICIoNAIS: MICR0PERfIJRÂDO.GRÂMÁTTJRÂ 41G,M2,MT,LTruSO, COR: I,ERDE, TIPO: BOBÍMÀ

37 Papet Higiênlco VELUD Pacote 100.0 34,62 3.462,00

P.p.l higÉrico. bmnco, ío[l. diph, picúdo, n:o-Ecidúo, àlt ah'5úç:o. mâdo, efl glrtuEc, 1ü»6 fib.. (tlüItsica v,Í8ãI', mlo cG 3&t I l&o,

DesodorizadoÍ SãnitáÍio SAN| Unidade 150.0 1,94 291,00

DEsoDoRIzADoR sÁtnrÁRlo. cor,ooslçÀo: pÂRADICLoRo BEI{ZENo Mr{ 989(, EssÊNcÍÂ: EUcÁrIPTo, AsIEgro Flslco: EIt{

mRA, cÂRÂcrEúfllcAs ADIctoNAIsr supoRTE I'LÁsnco PARA vAso s^NnÂRIo

50.0 32,00 r.600,00

Pano Limp€za MR. PLUS

P.ro dr Iibpêrr mulriuso 58@ r 33cD - P.cot (om 5 unidad6

Querosene UDER

Querc6d'. - EsbatrSln pláíi(. (om íDEL oíi8inal do fabÍican&-

Rodo NoBRE Unidade 40.0 11,26 450,40

ROm, MATERIAL CABo: MÂDEIRA, MÂTER]ÀL SUPORTE: MÂDEIRA, COMPRIMENTO SUPORTE: a0, COR: PARDÀ QUANTIDÂDE

BORRÂCHAS:2

Sôbào bara UilO

Sàbào €n batta coú 20og cida di.6iràdo, pamt! cofr 0s unidades.

Embalagem
05 UN

unadade

Rodo NOBRE Unidade 40.0 14'40 576.00

RODo, MÂTERIAL CÂBO: MÂDEIRÀ MATERIAL SI'PORTE: PLÁSNCO, COMPRNiíENTO §,PORTE: 60 CM, QUÂNTIDÂDE BORRÂCiIAS:

2UN

44

sâbáo pó MARILUX Gíãmã 500 200.0 5,06

SABÀo PÓ, APLICAçÀo: LIMPEZA GF,RAL. ÂDITIVOS: ALVEIÁNTE, CARACTERiSNCA5 ÀDICIONAIS: BIODEGRADÂVEL

47 Sabonête LÍquido REALQUIL

CEP t

r50.0 7,57 1.135.50

e,
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sÂBoNErE LÍeurDo, NoMÉ: SABoNETE LIetiIDo

48

49

50

51

5l

56

57

58

Sabonete EVEN Unidôde

SABoNETE ÂspEcro Flslco: sóLÍm, pEso: 90, ÂRoMÂ: suÂvE, vARhms

150.0

REALQUIL Litro 01 L 70.0

120.0

Êmbalagem Plásticà ALTAPLAST Quilograma 45.0

EMBALAGEM plÁsTlcÀ FoRr,rÂ: sÂcolÀ, LÂRGURÁ: 60, ALTURÂ: m. MÂTERIÀI-: PlÁsrlco

6,41 970,50

14,64 1.024,80

16.43 1.971,60

817,80

2.191,80

51,67 6.200,40

33,95 l_521,15

31,12 1.400,40

Hidíórido De sódio aoJS,$ Frasco 5o.o 9,01 4so,so

HÍDRÓXIDo DE sÓDIo, ASPECIo FÍsICo: ESCAMAS ESBRÂNQuçADAS, ALTÂMENTE HIGROSCÓHCO, PESO MOLEC]TJLAR: 40,

IÓRMULA QUIMICA: NA0II, GRÁU DE PURIZA: PUREZA MÍNIMÀ DE 95%, CARACTERISTCA ADICIONÂI: SODÂ CÁUSTICA

CoMERCTAL, NúMERo DE RxFERÊNcfi eLÍMIcA: cÁs t3rGz,2

sâbonete Uquido

sÂBoNErE Lleutm. NoME: SABoNETE Lleu[ro

saco plástico Lixo suPERA unidàdê 100 120.0

sACo plÁsnco LIxo, cÁpACrDÂDE: 20, coR: PRETA, cÂRÁcrERÍsrlcÂs ÁDÍcIoNÁÍs: REFoRçÁDo

saco ptástico Lixo suPERA unidade 100

s co púsnco uxo, CAPACIDADE: rm. coR PRETA, LARGIIRA: 7a

52 saco ptástico tiro ttãff Pacote 10o 60,0 13.63

sACo plÁsflco Lrxo, CAPACIDADE: 10 L. coR; PRETA. ÁrLICÂçÂo: coLF,TA DE t,D(o, MÀTERIÂI: PoLIETII-ENo

saco ptástico tixo suP€RA Pâ'ote 10o 60.0 36.53

sAco púsnco Ltxo, c^?ÂcIDÂDE: 60 L, coR: PRETA, APLICÂçÃo' coLETÂ DE LD(o, MATERJÂI,: PoLIETILÊNo

54

Embalâgem plástca ALTAPIÁsT Quilograma

EVtsALAGEI,Í PLÁSTICÁ" EORMÂ: SÂCOLA, LARCI,RÂ: 50 CM, ALTT,RÁ: 70 CM

Cera

CERA, TrPO: LlqrnDÂ, COMPOSIÇÁO

SUPERFÍC]ES EScuRAs

SRlt.rlOS Unidade

EMr,,LsÀo cERAs, RESTNA ALcÀu-soLúvEL

40.0 1,05 42.00

RÉstNÂ ACRI, ÀPLrcAÇÀo: PISos E

45.0

59

61

Embalagem plástica ALTAPLÀST Quilograma /r5.0 36,25 1.631,25

Sá.olâs plhtlca5 Érl.EDt?s, lmmho tâ(oEo m r lm.

Desinfetànte 
"i[lt-" 

unidade 300.0 8,62 2.586,00

DESINFETANTE, coMpostçÃo: À BASE DÊ GLÍcoPRorAi,o{À FoRM FÍsIcA: sol.uçÃo 
^QUosÂ 

uso muEsrrco - 2 LITRoS

Detergênte a#lt*o 
unidade 24 200.0 3,16 632,00

DETERGE{TÉ,lavalorÍ",lrr.!d.riâ,pisos,lrp.t!É,aa)lci6,jâd.stL.urodó.i5..rr.EEbd.Stoc@ylML

62

@-'
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65

Escova llmpêza geral CRISTAL Unldade 40.0 9,2O 368,00

ESCOVÂ LIMPEZA GERÂL, MATE.HÂL CERDÂS: NÁÍLON, CÂRÀCTERISTICAS ADICIONÂIS: VÂSO SÂNITÁRIO PRÍVADÂ BÂNIIEIRO

?oaouARrBE

Esponja Llmpeza ASSOLAN Unidade

ESPONJÂ LIMPEZÀ NOME: ESP]ONJÂ DELMPEZÂ ( LÀ DE ÀCO, ESTREGAO

Dtspensador ,oJ,Í$ unldade

supoRTE DtspENsADoR DE plÁsrco. REssrsrENrE pAaA pÁpEL To^LltÂ EM FoltlÂ

Refil NOBRE

REFTL MICRoFTBRÁ pÀRÂ Mop cÍRÁTóRlo, BÂIDE 12 L[Ros

Flanela POPO Unldadê 80.0 3'45 276,00

FLANELÀ pARÂ LTMPEZÂ 10096 ArGoDÀo MÁTERTAL: ALcoDÂo, coMpRIMf,NTo: 39 x 59cM coM BoRDÂs ovERIoQUEADÀs

EM LTNGAS DE Ár-coDÀo, pARÂ uso GERÀL.

vassoura TRAolcloii uhidade 35.0 3,62 126,70

VÂSSOURÁ. MÂTERIAL CERDÂS: PÀI,HÀ COMPRIYENTO CERDAS: 35 CM, CARÂCTERISnCAS ÂDICIONAIS: SEM CÂBO,

APLIcÂçÀo, [n lEzÂ EM cEnÁr

VassouÍà NOBRE unidade 35 0 12,43 435,05

VÂSSOI]RA, MÂTERIAL CERDAS: PÉLO SIYIfNCO, MATERIÂL CABO: M,{DEIRÂ, COMPRIMÊNTO CEPA: 30 CIi{. CARÂCTERJSNCÀS

ÀDICIONAIS| COM CABO, ÂPLICAÇÂO, LIMPEZA gM GERÂI

60.0

20.0

20.0

f.00

6.70

6,10

15,31

180,00

58,80

103,20

201 ,60

58,00

134,00

r34.00

12

Mop pó NOBRE Unidade 12.0 4,90

MoP PÓ, MÂTEIuÀL: FIo AI,GODÀO, LARGTIRÂ: 30 CM, COMPRIMETTTO: 60 CM, ESPESSURA: 2 CM, ÂPLICAÇÁO: LIMPFZÁ

Unidade 40.0 2,58

60.0 3.46

18 Limpa-Vidro azuLt[-{ lJnidade 50.0 1,16

Lt\{P\-VtDRo 500 rü

67

70

1L

7l

15

16

80

Esponja limp€za iEÍTOsA Unidade 60,0 1,13 67 80

FSPONJA LIUPEZÀ MÂTERIAL: FIBRÂ SÍ\'IÊTICÂ, FORI'{ÂTO' RETÀNGTJLÂ& ÀBRÂSMDÀDE: Á!TÀ APLICAçÂO: UTENSÍ,IOS

DoMÉsrlcos, cÂRÂcrERÍsncÂs ÂDIcIoNAIs, DtmA FÂcE

tnseticida PoDERos unidade 5o.o 19,33 966.50

rNSÊTICIDÂ, TIX): LIet IDO, APLICÂçÀOi USO mMÉSTICO À BÂSE DE AGUA, TIPO ÂEROSsOL, 300M1 X 212G - PÂRÂ ÍODO TIPo DE

INSETO.

Poridor .rlllho unldade

ppol-rÍroR DE ALtiMÍMo pARÁ uso DoMEsrlco EI{BALÀGEM coM SmML

81 Dispensador 
"oJ$g 

unadade 2o.o

STIPoRTE DISPENSÀDoR DE 5ABÀO LIQUM DE PLASTICO PÂRA PIÂ, CÂPÂCIDÂDE DE 35OML,

LAR
PLASTICO

I
p

12q Lixêirà Unidade

/')A.-

306,20

)
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LI'(EIRA, MATERIÂL: PLÁSNCO POLÍPROPtr-BIO DE ÂI,TA RESISTÊNCIA, CAPACJDÀDE: 30 L, TIPO: COM TÁMPA E PEDÂI

ACOPLADOS. COR: BRANCA

tf0 uxetÉ ,,-Hao unidâdê 2o.o 15,30 306,00

LlxxrRÀ MÁTERjÀL: pr-Âmco polrpRoptlE{o DE 
^t 

rA REsIsrÊNoÂ, cÁpÂcrDÂDEr 60, TIpo: coM TAMPÂ E PEDÂI, FoRMATo:

RETÂNGULAR

V.lor total: 50.501,83

I.3. São anexos a este instrumento e vinculam

ind epe nd e ntemente de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

clÁusule SEGUNDA - DA vlGÊNclA E DA PRoRRoGAçÂo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e l-07 da Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÂo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

@
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4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

ctÁusull eutNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 50.501,83 (cinquenta mil, quinhentos e

um reais e oitenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Apôs o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CoNTRATADO, os preÇos iniciais serào reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela Última

variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rig atoria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO COilTRATANTE

8.1. Sáo obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns l'4.133, de 202L;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRAÍADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

Ire--,
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8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de

Planejamento e Gestaopara adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçóes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, L3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nc l-4.1-33, de 2021.);

u
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9.L.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabiliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

@
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licítação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as reÍeridas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

2O2Ll;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou Iaudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de ReÍerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contrataçáo.

CLÁUSUUT DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçOES E DAS SANçOES

ADM!NISTRATIVAS

l.L.L. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 1.4.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 72.846, de 1s de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2p do art. 156 da Lei na 14.1"33, de 2021);

l-1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4s do art. l-56

da Lei no 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5q do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da

Lei no 14.133, de202L.
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II.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CoNTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1-. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. L56 da Lei n" 14.133, de 2021);

1L.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O27,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' L4.133, de

202r);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

L1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ne 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXflNçÁO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusáo do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanÇões administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei np l-4.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

L2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA DoTAçÁo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
0401.04.129.04O2.2.OO9 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

SEPLAG, R$ 49.948,13 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material dê
Limpeza e Produtos de Higienizaçáo, R$ 103,20 no elemento de despesa 33903025:
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Material de Consumo, Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens

Móveis, Material para Manutençáo de Bens Móveis, R$ 450,50 no elemento de

despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza

e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçoes contidas na Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei na 8.078, de

1990, Código de DeÍesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁuSuLA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÓES

1.5.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne L4.133, de 2021-.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria de Planejamento e Gestaona rede mundial de computadores

(internet), em atenção ao §24 do art. 80 da Lei na 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§34 do art. 7e do Decreto ne 7.724, de 2oL2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei n0 14.133, de 2021.
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